LEI Nº2177 DE 07 DE ABRILDE 1999

DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO DE VIA PÚBLICA  

ROQUE JOSÉ REICHERT, Prefeito Municipal de Salvador do Sul, Estado do Rio Grande do Sul,



    FAÇO saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte:

LEI

Art. 1º Ficam denominadas as seguintes vias públicas em Salvador do Sul, conforme mapas em anexo:

1. Rua João Kolling, via pública localizada no Bairro Bela Vista, que tem seu início na rua Bela Vista e término na Estrada Municipal Salvador/Campestre;

2. Rua Sibila Hensel, via pública localizada no Bairro Bela Vista, que tem seu início na Rua Montenegro até a rua a seguir denominada;

3. Rua Irma Käfer, via pública localizada transversal a rua Sibila Hensel, no bairro Bela Vista;

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário, a presente Lei entra em vigor na data de sua publicação

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 07 DE ABRIL DE 1999

Registre-se e Publique-se:

     Vitor Gilberto Kerber





Roque José Reichert

Sec. Mun. Administração





  Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA

JOÃO KOLLING, natural de Taquari, residiu por muito tempo em Salvador do Sul, proprietário de parte da área onde hoje se localiza o Bairro Bela Vista e Bairro Liberdade. Nascido em 24.11.1897 e falecido ao 15.11.1965;

SIBILA PAULINA HENSEL, nascida em 11 de maio de 1915, e falecida em 07 de fevereiro de 1996, sempre residiu em Salvador do Sul, proprietária das área onde hoje passam as ruas Guilherme Lutz, Cidade de Montenegro, Adolfo Hermes e a rua ora em denominação bem como o loteamento ali existente;

IRMA KÄFER, nascida em 12 de fevereiro de 1910 e falecida em 29 de setembro de 1986, natural de Linha Bonita, Salvador do Sul. Veio morar para Salvador do Sul, onde eram proprietários da área onde hoje se localiza a rua Guilherme Lutz e da área objeto da presente denominação.

